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EMENDA Nº        - PLENÁRIO 
(ao PLC nº 79, de 2016) 

Dê-se ao § 1º do art. 68-B da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, de que trata o art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2016, a 

seguinte redação: 

“Art. 68-B.  ................................................................................ 

§ 1º O valor econômico referido no caput deste artigo será a 

diferença entre o valor esperado a partir da exploração do serviço 

adaptado em regime de autorização e o valor esperado da exploração 

desse serviço em regime de concessão, calculados a partir da 

adaptação, considerada a reversibilidade dos bens e todos os demais 

ônus associados à concessão. 

. ................................................................................................ ” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A necessidade de se buscar uma solução legal para as 
concessões de telefonia fixa, que vêm perdendo rentabilidade e podem se 

tornar deficitárias, é inquestionável. Apesar disso, ao construir essa solução, 
o PLC nº 79, de 2016, adota algumas diretrizes questionáveis. 

As regras propostas para a adaptação do regime jurídico das 
atuais concessões, por exemplo, necessitam de ajustes que, embora sejam 

pontuais, são de extrema relevância. 

Deve-se ter em mente que as adaptações de regime que o projeto 

pretende instituir são, na realidade, alterações aos contratos de concessão 
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firmados entre o Poder Público e as empresas concessionárias, que estão em 
vigor e que, em princípio, deveriam ser cumpridos integralmente. As 

alterações contratuais se justificam apenas pela necessidade de se evitar que 
as atuais concessões, que não são mais interessantes como políticas públicas, 

tragam custos ao Tesouro ao eventualmente se tornarem deficitárias. 

Dessa maneira, ao se estabelecerem as modificações às regras 

contratuais vigentes, deve-se observar, tanto quanto possível, as regras 
originalmente acertadas entre as partes. De outro modo, as alterações deixam 

de se explicar como efetivamente necessárias e podem se transformar em 
meio de atribuir prejuízos ilegítimos a uma das partes. 

Então, a questão central que deve se analisar é a magnitude das 
alterações contratuais realmente necessárias para evitar que as concessões 

atuais se transformem em fonte de prejuízos. Avançar além desse ponto não 
se justifica. 

A análise do tema revela que a fonte de eventual prejuízo das 

atuais concessões são as obrigações de universalização e de continuidade a 
que as empresas estão vinculadas. São essas obrigações que impõem a 

realização de investimentos sem retorno e a manutenção de serviços sem 
demanda, prejudicando a rentabilidade da concessão. 

Como consequência, é essencialmente por essa razão que se 
justifica a modificação legal proposta. 

Diante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para esse 
importante tema. 

Sala da Comissão, em       de novembro de 2018 

 

Senador Paulo Rocha 
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